
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DRA TÂNIA JULIANO 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM 139/2023 obrigando todos os Hospitais instalados no Município,
quando houver óbito de qualquer paciente, a comunicar aos familiares, no prazo máximo de
uma hora, após a ocorrência do fato.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5316/2023 5726/2023 17/08/2023 13:03:29 17/08/2023 12:57:30

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 139/2023

Principal/Acessório

Principal
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




